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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.284, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  normas  a  serem
cumpridas  pela  Tesouraria  do
M u n i c í p i o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, etc.

CONSIDERANDO  que  as  atribuições  do  Tesoureiro
estão  já  descritas  no  Anexo  III  da  Lei  Complementar
Municipal nº 66/2011, dentre elas:

•Preencher e assinar cheques bancários;
CONSIDERANDO  a  impossibilidade  de  conserto  da

máquina de preenchimento de cheques, em razão de sua
inoperância e da indisponibilidade de peças de reposição ou
substituição no mercado;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam  autorizados  o  preenchimento  de

cheques  de  próprio  punho,  nos  campos  como:  valor
numeral e extenso; beneficiário; local e data, pela servidora
que estiver ocupando o cargo de “Tesoureiro” do Município.

Parágrafo  Único  –  A  presente  medida  se  faz
necessária, para que as Agências Bancárias que o Município
movimenta  suas  contas  correntes,  reconheçam  referida
ação.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama,  14  de  julho  de  2025;  107  anos  de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
JOSÉ LUIZ FIGUEIRA SILVEIRA
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Orçamento,

Finanças e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.285, DE 15 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  (a)  que  especifica,  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Nomear  LUAH CAMARGO,  portadora  da

Cédula de Identidade RG nº 52.121.331-9 e CPF (MF) nº
473.869.778-16, para o cargo de provimento em comissão
“Diretor Adjunto de Obras”, com referência inerente ao
cargo, conforme disposição contida na Lei Complementar
Municipal n° 221/2023 (referência 29/A).

Art.  2º  -  O  referido  cargo  é  de  provimento  em
comissão,  sendo  de  livre  nomeação  e  exoneração  pelo
Prefeito Municipal, nos termos do Artigo 37, Inciso II,  da
Constituição Federal e citada Lei.

Art. 3°  -  A nomeação supra é a partir  desta data,
devendo  o  Departamento  de  Recursos  Humanos  deste
Governo Municipal, providenciar as anotações pertinentes
na forma da Lei.

Art.  4º-  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste  decreto,  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas no Orçamento vigente.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama,  15  de  julho  de  2025;  107  anos  de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA - SP
CONTRATO Nº 40/2025
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE:GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: APROVAÇÃO BRASIL LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CADERNOS DE
AVALIAÇÕES  IMPRESSAS,  (LÍNGUA  PORTUGUESA  E
MATEMÁTICA)  COM  SISTEMA  ESPECÍFICO/PLATAFORMA
DIGITAL PARA CORREÇÕES DE AVALIAÇÕES, CORREÇÕES E
GERAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS.

VALOR TOTAL: R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL
REAIS).

VIGÊNCIA: A VALIDADE DESTE CONTRATO SERÁ DE 6
(SEIS) MESES, PRORROGÁVEL NOS TERMOS DOS ARTIGOSE
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106 E 107 DA LEI Nº. 14.133/2021.
ASSINATURA: 24/06/2025
 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA - SP
CONTRATO Nº 42/2025
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA  NA  FORMA

ELETRÔNICA
CONTRATANTE:GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA :  D A P  A T A  E N G E N H A R I A  E

CONSTRUÇÕES  LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL PARA AMPLIAÇÃO DA CRECHE NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, LOCALIZADA NA RUA ARTUR PEREIRA DE CASTRO,
CONJUNTO HABITACIONAL HORÁCIO RODRIGUES GOULART,
NO MUNICÍPIO DE BURITAMA/SP.

VALOR TOTAL:  R$  404.500,00  (QUATROCENTOS  E
QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).

VIGÊNCIA: A VALIDADE DESTE CONTRATO SERÁ DE 18
(DEZOITO)  MESES,  PODENDO  SER  PRORROGADO
CONFORME  A  LEI  Nº.  14.133/2021.

ASSINATURA: 10/07/2025
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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